
LEI Nº 2.594, DE 20 DE JANEIRO DE 2017. 

Autoriza o Executivo Municipal a Contratar 

Professores e Atendente de Creche por tempo 

determinado e dá outras providências. 

  

LEONEL EGÍDIO COLOSSI, Prefeito Municipal de Alecrim, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município. 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 63, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

presente Lei. 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, mediante contrato 

administrativo, a Título Emergencial e Temporário, com o objetivo de suprir deficiência em 

Escolas Municipais: até 06 (seis) Professores, com carga horária de 20 horas semanais para 

atuar nas Escolas de Ensino Fundamental, Séries Iniciais e Finais, nos componentes curriculares 

– Currículo por Atividades, Língua Portuguesa e Língua Estrangeira Moderna - Língua Inglesa, 

Ciências e Matemática, História e Geografia e Educação Física, com vencimento mensal 

equivalente ao nível de habilitação do contratado, até 08 (oito) professores de  Educação 

Infantil, com carga horária de 20 horas semanais para atuar nas Turmas de Educação Infantil, 

com vencimento mensal equivalente ao nível de habilitação do contratado, até 02 (dois) 

Atendentes de Creches, com carga horária de 40 horas semanais, sendo o vencimento 

equivalente ao nível de habilitação do contratado.  

 

Art. 2º - O prazo das contratações será de até 06 (seis) meses, prorrogável por 

até 06 (seis) meses caso persista a necessidade, não podendo ultrapassar o ano letivo no caso 

dos professores das Escolas de Ensino Fundamental e que atuam nas Turmas de Educação 

Infantil 4 e 5 anos; e os Professores que atuam nas Turmas de Berçário e Maternal da Escola 

Municipal de Educação Infantil Dona Elisa Warpechowski não podendo ultrapassar o 

encerramento das atividades da Escola de Educação Infantil com base na Lei Municipal do 

Plano de Carreira do Magistério e Regime Jurídico dos Servidores Municipais. 



Art. 3º - Far-se-á seleção entre os candidatos inscritos para o cargo de professor, 

devendo estes possuirem como pré-requisitos a habilitação específica na área ou em curso em 

que pretendam concorrer. 

 

Parágrafo Único: O Executivo Municipal nomeará comissão avaliadora que 

fará a seleção dos professores, baseada em critérios a serem estabelecidos em Decreto. 

 

Art. 4º - Os profissionais contratados por esta Lei atuarão sob o Plano de 

Carreira do Magistério e/ou Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 

 

Art. 5º - Inexistindo interesse de candidatos habilitados para ocupar as vagas, 

poderá haver recontratação de profissionais que exerceram a função no exercício anterior, 

mesmo que não tenha decorrido o prazo mínimo previsto na Lei Municipal nº 1.061, de 

28/09/94, em seu artigo 186. 

 

Art. 6º - As despesas decorrentes das contratações correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ALECRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL, EM 20 DE JANEIRO DE 2017. 

 

Leonel Egídio Colossi   

Prefeito Municipal   REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

   

      ROBERTO RAMBO 

  Secretário Municipal de Administração 

 

 


